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Resumo: O Instituto Português de Arqueologia (IPA) tem vindo a trabalhar num conjunto de projectos de diplomas 
legais cujos temas são da maior importância para a dinamização e regularização da actividade profissional na área da 
arqueologia. Estes projectos têm como objectivo actualizar a legislação em vigor e contribuir para regulamentar a 
Lei no 107/2001, de 8 de Setembro, designadamente no que se refere ao regime específico do património cultural 
arqueológico. Verifica-se que existe algum desfasamento entre a realidade da Arqueologia, nomeadamente pelo 
desenvolvimento do mercado nos últimos anos, e o enquadramento legal a que esta mesma realidade obedece, pelo 
que o IPA tem mantido presente a preocupação de actualizar a regulamentação legal da actividade e as normas 
referentes à protecção do património arqueológico.
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Há vários projectos de diplomas legais já tecnica-
mente estruturados e prontos para serem discutidos 
com os profissionais do sector, cujos contributos são 
de grande importância para o seu enriquecimento e 
adequação da resposta jurídica às situações reais que 
dão forma à Arqueologia e ao exercício da profissão 
em Portugal.

No entanto, antes de estes projectos serem colo-
cados à discussão é necessário que a tutela se pronun-
cie sobre a oportunidade da aprovação de legislação 
sobre estas matérias, o que até à data não ocorreu, 
muito embora o IPA já tenha apresentado os projec-
tos em questão aos titulares da pasta da Cultura, quer 
do governo anterior quer do actual.

De referir também que em data recente (final de 
Setembro de 2005) obtivemos a indicação da Senhora 

Ministra da Cultura que está a ser constituído um 
grupo de trabalho para proceder à preparação da le-
gislação de desenvolvimento da Lei nº 107/2001, de 
8 de Setembro, pretendendo-se que em 2006 esteja já 
apto a trabalhar e então analisar as nossas propostas.

Quando sobre esta matéria recair a decisão po-
lítica que se aguarda, será de grande importância a 
contribuição da APA – e das demais entidades repre-
sentativas do sector – na discussão dos projectos em 
concreto, pois só com a experiência colhida ao longo 
do trabalho desenvolvido pelos profissionais se pode-
rá preencher as falhas e omissões que o quadro actual 
apresenta e elaborar os diplomas legais e os regula-
mentos que realmente versem a solução das questões 
de ordem prática e institucional que hoje dificultam 
o exercício da actividade dos arqueólogos e se reflecte 
na protecção do património arqueológico.
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Assim, foram elaborados no IPA os seguintes pro-
jectos de diplomas legais:

– Acreditação profissional dos arqueólogos, com 
dois projectos apontando para diferentes soluções 
institucionais; todavia não foram ainda recebidas in-
dicações sobre a opção a tomar quanto à institucio-
nalização da tão necessária acreditação profissional e 
da disciplina do exercício profissional por parte dos 
arqueólogos, pelo que apresentamos duas versões dis-
tintas, aguardando-se indicação sobre qual é a consi-
derada mais ajustada às necessidades actuais, e que, 
em consequência, deverá ter seguimento.

– A formação dos arqueólogos, o Processo de 
Bolonha e a Carreira Profissional – Adaptação da 
actual exigência de formação académica aos elemen-
tos introduzidos pelo Processo de Bolonha (em es-
tudo). Com a reforma a introduzir em 2005/2006 
no ensino superior, com o processo de Bolonha, ini-
ciativa da Comissão Europeia, a formação académica 
dos arqueólogos terá um enquadramento distinto do 
actual. 

As diferentes escolas públicas que leccionam ac-
tualmente licenciaturas em Arqueologia, História e 
História/Variante de Arqueologia têm vindo a re-
flectir sobre a matéria na procura de convergência 
de pontos de vista sobre a formação, adequação ao 
mercado de trabalho, circulação inter-universitária 
dos alunos, grau académico, curricula, créditos das 
disciplinas, etc. 

A entrada em vigor da Declaração de Bolonha 
vai ter um grande impacto no edifício jurídico em 
que assenta a estrutura das carreiras e os cargos na 
Administração Pública. Esta implementação não 
deve servir para desvalorizar as habilitações académi-
cas adquiridas pelos actuais licenciados para efeitos 
de ingresso e acesso a funções que actualmente exer-
cem nos serviços da Administração Central ou Local. 
Importa que a eventual redução da licenciatura para 
três anos não abra caminho ao reconhecimento de 
profissionais que não possuem a qualificação acadé-
mica suficiente para o exercício da profissão de ar-
queólogo. 

Atento à evolução da sociedade, um dos signatá-
rios (FR) tem participado nesta reflexão, consciente 
de que o Decreto Regulamentar nº 27/87, de 21 de 
Junho, que estabelece o estatuto das carreiras de pes-

soal da área funcional de arqueologia, estará desajus-
tado a curto prazo.

– Acreditação das pessoas colectivas que prestam 
serviços de arqueologia – Pretende-se instituir um 
mecanismo de acreditação das pessoas colectivas que 
exercem a actividade; actualmente, de acordo com o 
Decreto-Lei n.º 270/99 de 15 de Julho, que aprova 
o Regulamento de Trabalhos Arqueológicos, alterado 
pelo Decreto-lei nº 287/2000, de 10 de Novembro, 
a responsabilidade pela realização de trabalhos arque-
ológicos é exclusivamente do arqueólogo que requer 
a autorização respectiva, não estando prevista a co-
responsabilidade, nem qualquer outro meio que per-
mita titular ou até imputar a responsabilidade técnica 
a uma empresa de Arqueologia.

– Cartão de Identificação dos profissionais de ar-
queologia – um cartão desta natureza, actualmente 
inexistente, será importante para identificar os profis-
sionais que, devidamente acreditados, desempenham 
trabalhos de investigação, designadamente trabalhos 
arqueológicos de campo; é uma iniciativa que visa 
identificar quem é quem no exercício da profissão; 
num esforço de garantir a qualidade na prestação 
profissional e permitir, sempre que necessário, que 
um arqueólogo se identifique perante terceiros – au-
toridades policiais, autárquicas, judiciais, entidades 
fiscalizadoras ou que recorrem à aquisição de serviços 
de arqueologia, potenciais clientes, etc.

– Regulamento de Trabalhos Arqueológicos, 
em substituição do Regulamento aprovado pelo 
Decreto-Lei nº 270/99, de 15 de Julho, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 287/2000, de 10 de Novembro, e das 
Circulares do IPA referentes à Ficha de Sítio, para ac-
tualização da Base de Dados Nacional de Arqueologia 
– sistema “Endovélico”, e ao arquivo de fotografias 
digitais que integram a Documentação Fotográfica 
relativa aos Relatórios de Trabalhos Arqueológicos 
– pretende-se adequar o regime legal da realização 
de trabalhos arqueológicos à realidade de hoje, tendo 
em conta que desde a aprovação do Regulamento, 
em 1999, houve grandes transformações na socie-
dade portuguesa que não foram acompanhadas pela 
lei, o que provoca constrangimentos que se reflectem 
na forma como são qualificados e desempenhados os 
trabalhos arqueológicos e, em resultado, como é de-
fendido o património arqueológico. Este é talvez um 
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dos diplomas legais que se apresenta mais desadequa-
do à realidade e que mais dificuldades origina no dia 
a dia do sector, com implicação da sociedade civil.

– Regulamentação da Lei 107/2001, de 8 de 
Setembro, que estabelece as bases da política e do 
regime de protecção e valorização do património cul-
tural, no que se refere ao património arqueológico, 
incluindo a revisão dos regimes legais do inventário 
do património, da constituição de reservas arqueo-
lógicas, da utilização de detectores de metais e do 
regime de penalização das contra-ordenações e da 
clarificação do regime de propriedade de bens arque-
ológicos móveis e imóveis.

– Plano de Ordenamento do PAVC – Decorreram 
já os estudos de caracterização do território do Parque 
Arqueológico que permitiram elaborar a proposta 
para a sua criação. Terminou a fase de inquérito pú-
blico, estando em apreciação o Relatório respectivo. 
Está em preparação o decreto regulamentar que de-
terminará a delimitação geográfica da área e os ob-
jectivos específicos daquele Parque Arqueológico, as 
actividades e os actos condicionados ou proibidos, 
os órgãos de gestão, sua composição, forma de de-
signação dos seus titulares, respectivas atribuições e 
competências e o prazo de elaboração do plano de or-
denamento. Trata-se de um documento estruturante 
para que o Parque Arqueológico do Vale do Côa de-
sempenhe funções de fiscalização, fora das áreas de 
protecção do património arqueológico classificado, 
verificando a ocorrência de alterações de uso do solo 
e do ambiente construído com implicações na quali-
dade e na preservação da paisagem do Parque.

– Detenção ilícita de Bens Arqueológicos Móveis 
do Património Cultural Subaquático (em estudo) –
Pretende-se a adopção de um diploma legal que per-
mita regulamentar a detenção, por parte de entidades 
públicas e privadas, de bens provenientes do meio 
subaquático que integram o património cultural ar-
queológico, por forma a que os seus fiéis depositários 
permitam a sua inventariação e protecção.

– Rede de Depósitos de Materiais Arqueológicos 
– O destino final dos bens móveis provenientes 
de escavações arqueológicas é a sua integração em 
Museus ou colecções, para posterior fruição pública. 
Actualmente existe uma certa dificuldade por parte 
dos Museus de Arqueologia ou dos Museus mistos 

com colecções de arqueologia em receber estes bens. 
Por vezes a quantidade de materiais é excessiva e não 
há condições para os acrescentar ao acervo existente. 
O IPA e o IPM estão a desenvolver esforços no sen-
tido de encontrarem uma solução técnica viável in-
tegrada na Rede Portuguesa de Museus para acolher 
estes materiais e se criarem as necessárias condições 
para o seu acolhimento e gestão.

– Lei Orgânica do IPA – Impõe-se uma actuali-
zação do decreto-lei nº 117/97, de 14 de Maio, no 
cumprimento do disposto na Lei nº 4/2004, de 15 
de Janeiro, que estabelece os princípios e as normas 
a que deve obedecer a organização da administração 
directa do Estado.

A lei orgânica actual do Instituto data de 1997. A 
experiência decorrente de oito anos de intensa activi-
dade no sector, bem como a reestruturação dos servi-
ços da administração directa do Estado recomendam 
a reformulação pretendida. Espera-se deste modo al-
cançar os seguintes objectivos: adaptar a organização 
para melhor responder às exigências de coordenação, 
monitorização e fiscalização do sector, definir um 
novo quadro legal que permita adequar a relação ju-
rídica de emprego do pessoal contratado que assegura 
o funcionamento regular do Instituto, enquadrar e 
dar corpo às estruturas informais que neste momen-
to se encontram em funcionamento – o núcleo de 
Informática, o laboratório de Arqueociências, desig-
nado pelo projecto do PIDDAC-CIPA e o núcleo de 
Estudos de Impacto Ambiental (EIA); este pacote 
implicará a aprovação dos seguintes diplomas:

* Decreto Regulamentar;
* Portaria;
* Despacho do Director do IPA versando a es-

trutura hierarquizada e matricial do Instituto, 
a constituição de equipas multidisciplinares 
internas e respectivas atribuições.

Este é um processo complexo que visa a prosse-
cução do interesse público e requer aceitação e de-
cisão política por parte dos Ministérios da Cultura, 
Finanças e Ciência e Tecnologia.

Projectos de outros diplomas referentes ao funcio-
namento interno do IPA:

* Definição de um novo quadro de pessoal do 
IPA – Portaria contendo o quadro de pessoal 
do IPA (ainda em estudo), necessário não só 
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por imposição da legislação recente que dis-
ciplina o contrato individual de trabalho na 
Administração Pública, mas também porque 
o quadro de pessoal do IPA nunca chegou a 
ser preenchido por razões conjunturais ligadas 
não à situação particular do Instituto mas a 
restrições de ordem financeira aplicadas a toda 
a Administração Púbica.

*  Conselho Consultivo (CC) do IPA – este é 
o órgão de colaboração e consulta do director 
e tem por objectivo promover a articulação 
transversal da política arqueológica nacional; 
este Conselho, tal como vem definido na lei 
orgânica nunca funcionou, em parte devido à 
sua composição – é composto por represen-
tantes institucionais de diferentes ministérios, 
não estando assegurado que se trate de pessoas 
conhecedoras dos assuntos que preocupam a 
Arqueologia e para os quais é necessário refle-
xão e aconselhamento. Impõe-se regulamentar 
o CC e promover o seu funcionamento.

*  Regulamento da Biblioteca do IPA, por for-
ma a regulamentar a frequência da bibliote-
ca, horário de funcionamento, requisição de 
obras, etc.. Esta Biblioteca é muito procurada 
pela comunidade científica e do seu acervo 
constam as principais publicações nacionais e 
estrangeiras da actualidade. É um valor acres-
centado à Arqueologia Portuguesa, resultado 
da doação da República Federal da Alemanha 
ao Estado Português quando encerrou as ins-
talações do Instituto Arqueológico Alemão 
em Lisboa e concentrou os seus serviços na 
Península Ibérica em Madrid. Pretende-se 
apresentar um regulamento que defina as re-

gras de funcionamento, pensando sempre no 
serviço dos utilizadores.

*  Regulamento do horário do Parque 
Arqueológico do Vale do Côa (PAVC) – trata-
se de um serviço simples com contacto directo 
com o público que visita o Parque, pretenden-
do-se com este Regulamento assegurar a maior 
flexibilidade possível de horários, adaptando-
os às alterações de fluxo de visitantes nas dife-
rentes épocas do ano, respeitando os direitos e 
deveres de quem lá trabalha.

– Regulamento de Bolsas de Investigação 
Científica, e respectiva minuta de contrato, no 
cumprimento do estabelecido na Lei nº 40/2004, 
de 18 de Agosto, tendo já sido aprovado um novo 
Regulamento do IPA por despacho de 18 de Fevereiro 
de 2005 do Presidente da Fundação para a Ciência e 
Tecnologia, que se encontra em vigor e está divulga-
do no site do IPA.

– Regulamento de Estágios no IPA – tem como 
objectivo implementar uma política coerente de for-
mação no início da carreira profissional, facultar ex-
periência e formação dos profissionais do sector com 
especialização na área, prevendo-se que os estágios 
tenham a duração de seis meses a um ano; 

– Convenção da UNESCO sobre a protecção do 
património cultural subaquático de Novembro de 
2001 – O IPA desenvolve os esforços conducentes à 
adopção dos procedimentos para a ratificação desta 
Convenção pelo Estado Português, tendo o IPA as-
segurado a participação activa de Portugal no grupo 
de trabalho respectivo através do director do Centro 
Nacional de Arqueologia Náutica e Subaquática 
(CNANS).

Resumen: El Instituto Portugués de Arqueología (IPA) está trabajando en un conjunto de proyectos legales cuyos 
temas son de la mayor importancia para la dinamización y regularización de la actividad profesional en el área de la 
arqueología. Estos proyectos tienen como objetivo actualizar la legislación en vigor y contribuir a la reglamentación 
de la Ley no 107/2001, del 8 de Septiembre, concretamente en lo que se refiere al régimen específico del patrimonio 
cultural arqueológico. Se constata que existe algún desfase entre la realidad de la Arqueología, sobre todo por el 
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desarrollo del mercado en los últimos años, y el encuadre legal al que esta misma realidad obedece, por lo que el 
IPA ha mantenido presente la preocupación de actualizar la reglamentación legal de la actividad y de las normas 
referentes a la protección del patrimonio arqueológico.

Palabras-clave: Arqueología; Legislación; Portugal.

Abstract: The Instituto Português de Arqueologia (Portuguese Institute of Archaeology – IPA) has been working a 
body of legislation concerning some of the most important issues to frame and regulate the archaeological activity. 
These projects aim at updating current legislation and regulate the Law 107/2001, namely on matters relating to 
the archaeological patrimony. The Portuguese Institute of Archaeology is conscious of the existing  gap between 
everyday life and the law, in particular in areas where market forces have developed in recent years, and keeps in 
mind the need to adequate the present legal rules and regulations to the needs of the protection  the archaeological 
patrimony.

Keywords:  Archaeology; Laws; Portugal.




